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Apresentação: 
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Ementa: Dá nova redação ao § 1º do art. 26 da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, que institui medidas de estímulo à liquidação 
ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito 
rural e de crédito fundiário e dá outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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